
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA - RS

Of. CM n"’ 109/2024

Carlos Barbosa, 21 de maio de 2024.

Exmo. Sr.

RODRIGO PACHECO,

Presidente do Congresso Nacional 

Brasília - DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa/RS, vem através 

deste, encaminhar cópia da Moção n° 04/2024 “MOÇÃO DE EMPENHO NO AUXÍLIO À 

RECONSTRUÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DESBUROCRATIZAÇÃO PARA 

A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS”.

A proposição de autoria da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, foi aprovada por 

unanimidade dos Vereadores em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de maio de 2024.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente,

RegiaJlíe Cavall íía^g fande.
u j 

Presidente da Câmara de Vereadores.
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MOÇÃO

Em conformidade aos artigos 162, 163 e 164 do Regimento interno deste Poder 
Legislativo, os Vereadores abaixo-assinados vêm propor para aprovação do 
Plenário a seguinte MOÇÃO:

“Moção pelo empenho no auxílio à reconstrução do estado do Rio Grande do 
Sul e desburocratização para a liberação de recursos financeiros.”

P ÍD ÍW eT ja Ò ^A R A

A Mesa Diretora, signatária da presente, nos termos Art. 162, do Regimento Interno, 

requer o envio desta Moção à Presidência da República, ao Congresso Nacional e ao Tribunal 

de Contas da União (TCU), solicitando empenho no que tange à reconstrução do Estado do 

Rio Grande do Sul e desburocratização em relação a liberação de recursos, em virtude da 

recente catástrofe climática que atingiu grande parte dos Municípios gaúchos.

Apelamos ao Congresso Nacional a apreciação urgente do pacote de medidas enviado 

pelo Governo Federal na forma de Medidas Provisórias, que, embora entrem em vigor 

imediatamente, precisam do aval da Câmara e do Senado, no prazo legal, para não perderem 

validade.

Apelamos ao TCU, para as ações direcionadas à reconstrução do Estado do Rio 

Grande do Sul, a adoção de medidas semelhantes àquelas adotadas quando da pandemia do 

COVID-19, no que diz respeito à flexibilização das exigências contidas na Lei Complementar 

n° 101/2000 -  Lei de Responsabilidade Fiscal.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Apresentamos esta proposição para apelarmos ao Governo Federal e ao Congresso 

Nacional o direcionamento de esforços e recursos para a reconstrução do Estado do Rio 

Grande do Sul.

Além das pessoas que pereceram e daquelas que permanecem desaparecidas, 

manifestamos nossa preocupação com a situação das pessoas desabrigadas, que não podem 

retomar aos seus lares enquanto não se resolverem os alagamentos. O Rio Grande do Sul tem 

428 dos seus 497 municípios com algum relato de problema relacionado ao temporal, com 

1,476 milhão de pessoas afetadas.

Cumpre registrar que o Município de Carlos Barbosa não foi atingido com a mesma 

intensidade que a maioria dos municípios do Estado. Embora o volume de chuvas tenha sido 

acima da média para o período, os estragos aqui registrados possuem uma intensidade muito
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menor que os que foram registrados nas cidades que decretaram calamidade pública, por isso 

nos solidarizamos com a situação atual que direta ou indiretamente atinge as cidades como 

um todo.

Como referido, o Governo do Rio Grande do Sul decretou estado de calamidade 

pública, situação reconhecida pelo Governo Federal, para que o estado esteja apto a solicitar 

recursos federais para ações de defesa civil, como assistência humanitária, reconstrução de 

infraestruturas e restabelecimento de serviços essenciais. A Defesa Civil colocou a maior 

parte das bacias hidrográficas do estado com risco de elevação das águas acima da cota de 

inundação.

Merece nosso reconhecimento também as ações dos entes públicos e da população em 

geral nessa hora de solidariedade e ajuda humanitária, no auxílio ao resgate de pessoas e 

animais, que fizeram doações e dos voluntários que estão incansavelmente colaborando na 

coleta de doações, no preparo de refeições, entre outras ações.

Dos inúmeros incidentes causados por esta catástrofe climática, muitas lavouras, 

produções agrícolas e a pecuária foram afetadas, o que, além dos prejuízos econômicos 

diretos, causa desabastecimento de alimentos e a conseqüente elevação de preços. As estradas 

afetadas, especialmente pelos deslizamentos de terra, prejudicam o deslocamento das 

pessoas, de alimentos, combustíveis e outros produtos importantes para a economia gaúcha. 

Empresas, grandes e pequenas, geradoras de emprego e renda foram amplamente afetadas.

Conforme dados do Governo do Rio Grande do Sul, estima-se em quase R$ 19 

bilhões o custo a médio e a longo prazo para reerguer o Estado após as enchentes. Serão 

necessários recursos para desobstrução de vias e construção de acessos alternativos, 

recuperação de rodovias, estradas e pontes.

Para o restabelecimento de serviços essenciais, será necessária a reconstrução total ou 

parcial de edificações e equipamentos públicos afetados (escolas, serviços de saúde, 

assistência social, casas prisionais, etc). Quanto à estruturação urbana, são necessários 

recursos para reforma e construção de unidades habitacionais, reurbanização dos locais 

atingidos e novos loteamentos (iluminação, saneamento, pavimentação), limpeza de casas e 

estabelecimentos, remoção de escombros e destinação de resíduos sólidos urbanos (entulhos) 

e animais e desmontagem de edificações e estruturas comprometidas.

O setor primário requer apoios aos negócios e à produção rural (linhas de crédito, 

crédito subsidiado, prorrogação de licenças, prorrogação de pagamento de tributos, medidas 

de emprego e renda), apoio à reconstrução e restabelecimento das unidades de produção 

agropecuária (recuperação de solo, crédito subsidiado para insumos, sementes, etc).

A
ut

en
ti

ca
çã

o 
do

 
do

cu
m

en
to

 
no 

sit
e 

h
tt

p
s

:/
/c

m
c

a
rl

o
sb

ar
b

o
s

a.
c

it
ta

te
c.

c
o

m
.b

r/
p

ro
c

es
so

/a
u

te
n

ti
ca

ca
o

-d
o

cu
m

en
to

/4
52

A
B

7F
2 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'4

5
2

A
B

7
F

2
'

https://cmcarlosbarbosa.cittatec.com.br/processo/autenticacao-documento/452AB7F2


a E B B â CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS BARBOSA

Também serão necessárias medidas ambientais para recuperação de ecossistemas 

degradados, bem como ações de prevenção através de políticas públicas para novas 

ocorrências climáticas severas.

Na certeza da devida atenção para essa situação atípica e urgente, pedimos aos 

colegas a aprovação desta proposição.

Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa, 16 de maio de 2024.

Regiane Cavalli Casagrande 

Presidente da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa

Enio Grolli

Vice- Presidente da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa

Valmor da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa

M aximino Francisco Malabarba 

Segundo Secretário da Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa
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ENC: Of. 109/2024 - Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa/RS

Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>
Qua, 22 /05/2024 11:04

Para:Rivania Selma de Campos Ferreira < RSELMA@senado.leg.br>

I 2 anexos (1 MB)

Moção.pdf; Of. 109.pdf;

De: Wiliam I. Giacomelli <secretaria@carlosbarbosa.rs.leg.br>

Enviada em: terça-feira, 21 de maio de 2024 15:05

Para: Sen. Rodrigo Paclieco <sen.rodrigopaclieco@senado.leg.br>

Assunto: Of 109/2024 - Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa/RS 

Prioridade: Alta

Prezados, boa tarde!

Encaminho em anexo Ofício n° 109/2024 endereçado ao Exmo. Sr. Rodrigo Pacheco - 
Presidente do Congresso Nacional.

Atenciosamente,

Wiliam I. Giacomelli
Secretário Administrativo
Câmara de Vereadores de Carlos Barbosa
(54)3461-1048
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